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Estado do Maranhão

Prefeitura IVIunicipal de Itínga do Maranhão

LEIN.® 038/98

Dispõe sobre a criação do Departamento
de Vigilância Sanitária do Município de 

Itinga do Maranhão e dá outras providências.

0  Refeito Municipal de ^ g a  do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
I ^ is , Faço saber que a Camara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei :

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

1° - Fica criado na estrutura administrativa da Secr^aria Municipal de Saúde do
M ^ i^ io  de Itmga do Maranhão, o Departam^ito de Vigilância Sanitária, diretamente
subordmada ao S ecrtó io  Municipal de Saúde .

Alt. 2® - O Departameito de Vigilância Sanitária é órgão da Secretaria Municipal de saúde
que tem por competàicia planqar e executar as ações de Vigilância Sanitária no âmbitò do 
Mumcipio;

Art.3° -

CAPITULO n  
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA

O D^artam oito de Vigilância Sanitária compõem-se das seguintes Divisões:

I
II

Divisão de Fiscalização do Exercício ProfissitMial; 
Divisão de Fiscalização Sanitária .

4® - Ficam criados os cargos de provimento em comissão de Coordenador e Diretores
da Dmsao de Vigilância Sanitária do Município de Itinga do Maranhão .

Art.5® - Fica criado o cargo de provimraito efetivo de Inspetor sanitário, de nível
mtermediáno, com as s^uintes atribuições;

, . . * ■ Orietitar a pqjulação em geral, para defesa e proteção da saúde
coletiva e individual;

^  ■ Manter o ctxitrole da qualidade cfe produtc» alimaiticios e
medicamâitos;
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„ '  Fiscalizar o  cumprimaito de normas e padrões de interesse
sanitano, visando a melhoria do nível de saúde da pq)ulação;

PnĤ r 1  Q u e re r  auxílio da força pública para , se necessário, exercer o
Poder de Pohcia Administrativo Sanitano no âmbito do município

CAPITULO m  
DAS ATRIBUIÇÕES

Art.6“ - São atribuições da Divisão de Fiscahzaçâo do Exercício Profissicmal;

I Area de cadastro e Registro ;
j . - j j  f  Programa o r a str o  e cadastro de profissionais das áreas
de Medicina, Enfermagem, Fannaaa. Odontologia, Medicina Veterinária e outras áreas afins:

n  - Área de Fiscalização e Ccmtrole ;
parecer sobre ücença, controle e fiscalização de 

^ l e c m i a ^  íármaceuücos, laboratórios, hospitais, clínicas médicos odontologícas, institutos 
de beleza e outros que executem atividades afins;

j  j  ̂ Fiscalizar a instalação de 'aparelhos de Raio X  e
aibstancias radioativas , de firmas de dedetização e desratização;

m Área de Controle de Drogas Entorpecmtes ;
a) Fiscaliza o cunçrimmto da l^ sla çã o  federal e estadual

b) Controla mapas e livros de registros ( Psicotr^icos e

vigente;

Entorpecentes);

j  Ccmtrola e fiscaliza requisição de conçras de produtos
que determinem d^end^cias físicas e/ou psíquicas;

d) Controla o uso de drogas e medicamentos «n  hospitais .

Alt. 7" - São atribuições da Divisão ^  Fiscalização Sanitária :

I - Área de Fiscahzaçâo e Controle;
-A  1 Fiscaliza o cunçrimento de nonnas e padrões

estabelecidos pelo Mmisteno da Saúde ;

- Fiscaliza a comercialização de alimoitos industrializados
9 ulatU rO S,

í/W fl A j -  • Fiscaliza a comercialização de produtcK de origem animal
idartmcando sua procedencia;
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d) Fiscaliza e ctMitrola produtos e?q)ostos à venda para
ccnsumo humano em vias públicas .

II - Área de Ccaitrole Sanitário da Habitação e do Trabalho

a) Executa a fiscalização e aconq>anha instalação e 
fimcicmamento dos serviços de abastecimento de água/esgoto;

b) Fiscaliza o cumprimento de normas relativas a coleta,
transporte e destino fina! de lixo;

c) Opinar sobre locais destinados à criação de animais;
d) ETqjede Atestados Sanitários para industrias e con^rcios

de gàieros alim entícios.

CAPITULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Alt. 8® - O Dqjartamfflito de Vigilância Sanitária deve fimcionar de forma articulada com 
as demais unidades administrativas da Secretaria de Saúde, no saitido.de eliminar HimiruMf- ou 
prevenir riscos à saúde bem como intervir nos problemas sanitários dècorraites do meio aml^ente, 
da produção e circulação de bais e da prestação de serviços de in tern e da saúde .

Alt. 9® - 
contrário.

Esta Lei aitrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

GABpiETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, aos vinte e dois dias 
do mês de abril de mil novecentos e novaita e oito.

jJL-
RAI^IÜNDO PIM E N T E K flL ÍlO  

Prefeito Municipal

Av. José Samey, 41, Fone: (098) 757-1191 - CEP 65.932-000 - ítinga do Maranhão - MA


